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TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 

Ratifico por este termo, a Dispensa de Licitação 019/2024, constante do Processo nº 074/2024, conforme Parecer Jurídico n° 197/2024, para formalizar 
contrato com a empresa TIBAGI MOTOS LTDA, CNPJ: 05.131.777/0002-90  com base no inciso II do Art. 75 da Lei nº 14.133/21. 
 

Tibagi, 13 de maio de 2024 
 

ARTUR RICARDO NOLTE 
Prefeito Municipal 

 
 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TIBAGI 

ESTADO DO PARANÁ 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO N° 021/2024 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, considerando o resultado do Concurso Público Nº 
001/2019,Torna Pública a convocação do pessoal constante da listagem abaixo, para no prazo máximo de até 10 (dez) dias corridos, contados a partir 
da data de publicação deste Edital no Diário Oficial do Município, comparecer à Gerência de Recursos Humanos (GRH), localizada no piso térreo do 
Palácio do Diamante, sede do Poder Executivo Municipal, sito à Praça Edmundo Mercer, 34, Centro, Tibagi – PR, no horário das 08h00min às 
12h00min ou das 13h00min às 17h00min, a fim de realizar os procedimentos necessários para sua admissão. 

Função: Assistente Social 

18º EDUARDA CAROLINE BATISTA DE MELLO Ampla Concorrência 

1.O (a) candidato(a) convocado(a) deve apresentar os seguintes documentos à Gerência de Recursos Humanos, a fim de comprovar que foram 
satisfeitas as condições previstas no edital do Concurso Público nº 001/2019 para ingresso: 
a) Fotografia recente, em tamanho 3x4, colorida; 
b) Carteira de identidade (RG) em original e fotocópia; 
c) Cadastro da Pessoa Física (CPF) em original e fotocópia; 
d) Título de Eleitor acompanhado de certidão de quitação eleitoral; 
e) Carteira Profissional em original e fotocópia (parte onde consta número da carteira, qualificação civil e contratos de trabalho); 
f) Comprovante de inscrição no PIS/PASEP em original e fotocópia; 
g) Certidão de nascimento, casamento ou documento comprobatório de convivência em união estável (conforme o estado civil do candidato) em 
original e fotocópia; 
h) Certidão de casamento com a averbação da separação judicial ou divórcio, para nos casos em que se aplicar; 
i) Carteira de reservista (se do sexo masculino); 
j) Certidão de nascimento dos filhos menores de 21 anos (se houver), em original e fotocópia; 
k) Comprovante de Inscrição de Cadastro de Pessoa Física (CPF) de filho menor de 21 anos (se houver); 
l) Declaração de situação vacinal atualizada do candidato e filhos menores de 14 anos; 
m) Comprovação do endereço residencial em fotocópia (dos últimos 3 meses);  
n) Cópia do cartão SUS;  
o) Não estar ocupando cargo ou emprego na administração direta ou indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, nem ser 
empregado ou servidor de suas subsidiárias e controladas, salvo os casos de acumulação expressas em lei; (pode ser assinada no ato de 
apresentação dos demais documentos a GRH); 
p) Comprovação de aptidão de saúde física e mental de capacidade laboral, através de Saúde Ocupacional, devendo ser custeado pelo candidato (a); 
q) Certidões negativas de antecedentes criminais em níveis Estadual e Federal;  
r) Comprovante de naturalização brasileira (em caso de estrangeiro); 
s) Comprovação de escolaridade e/ou formação profissional exigida para o exercício do cargo conforme anexo I do Edital de Abertura do Concurso 
Público 001/2019, em original e fotocópia;  
t) Não ter sofrido, no exercício de função pública, penalidade incompatível com a nomeação no cargo público. 
 
2. O não atendimento a esta convocação dentro do prazo determinado de 10 dias corridos, bem como a não apresentação dos documentos 
necessários, impedirão a contratação, desclassificando o (a) candidato(a), podendo ser chamado(a) o (a) candidato(a) subsequente na ordem de 
classificação geral para o mesmo cargo. 
 
3. Os documentos pessoais originais serão devolvidos ao(a) candidato(a) no ato de sua apresentação, pois servirão apenas para conferência com as 
fotocópias. 
 
4. Após a contratação, o(a) candidato(a) admitido(a) compromete-se a manter atualizado o seu cadastro, informando à GRH quaisquer alterações em 
seus dados pessoais, documentos, endereço residencial e números de telefone para contato. 
 
5. Se o(a) candidato(a) não apresentar interesse em assumir a vaga, poderá encaminhar sua desistência pelo e-mail rh@tibagi.pr.gov.br, dentro do 
prazo de 10 dias após a publicação deste Edital, possibilitando que a Prefeitura Municipal de Tibagi convoque o(a) próximo(a) candidato(a) constante 
na lista de classificação, se houver. 
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Palácio do Diamante, aos treze dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e quatro. 
 
 
 

ARTUR RICARDO NOLTE 
Prefeito Municipal 

 
 

EXTRATO DE CONTRATOS 
 

Contrato Nº  : 046/2024 
Contratante  : Município de Tibagi 
Contratada   : Guartelá Tbg Comércio e Serviços Ltda 
Licitação    : Dispensa Eletrônica nº 011/2024 
Objeto       : Aquisição de material gráfico 
Vigência     : INÍCIO: 30/04/2024 TÉRMINO: 29/10/2024 
Assinatura   : 30/04/2024 
Valor R$     : 420,00 (quatrocentos e vinte reais) 
Dotação      : 128 - 10.001.12.361.1201.2039.3.3.90.30.00.00.000104 
 
Contrato Nº  : 043/2024 
Contratante  : Município de Tibagi 
Contratada   : L.Z. Análises Clínicas Ltda 
Licitação    : Dispensa de Licitação nº 015/2024 
Objeto       : Contratação de exames de sorologia IGM 
Vigência     : INÍCIO: 29/04/2024 TÉRMINO: 31/12/2024 
Assinatura   : 29/04/2024 
Valor R$     : 21.000,00 (vinte e um mil reais) 
Dotação      : 249 - 14.002.10.301.1001.2057.3.3.90.39.00.00.000369 
Dotação      : 263 - 14.002.10.302.1001.2055.3.3.90.39.00.00.000000 
 
Contrato Nº  : 051/2024 
Contratante  : Município de Tibagi 
Contratada   : CRS Distribuidora de Produtos em Geral Ltda 
Licitação    : Pregão Eletrônico nº 005/2024 
Objeto       : Fornecimento de cestas básicas para atender o befefício eventual de auxílio alimentação previsto na Lei Municipal nº 2.639/2016. 
Vigência     : INÍCIO: 07/05/2024 TÉRMINO: 06/05/2025 
Assinatura   : 07/05/2024 
Valor R$     : 182.812,50 (cento e oitenta e dois mil, oitocentos e doze reais e cinquenta centavos) 
Dotação      : 210 - 13.002.08.244.0801.2052.3.3.90.32.00.00.000000 
 
Contrato Nº  : 052/2024 
Contratante  : Município de Tibagi 
Contratada   : Farol Ind e Com Ltda 
Licitação    : Dispensa Eletrônica nº 016/2024 
Objeto       : Aquisição de camisetas para campanha “Maio Laranja” 
Vigência     : INÍCIO: 08/04/2024 TÉRMINO: 31/12/2024 
Assinatura   : 08/04/2024 
Valor R$     : 8.614,00 (oito mil, seiscentos e quatorze reais) 
Dotação      : 210 - 13.002.08.244.0801.2052.3.3.90.32.00.00.003880 
 
Contrato Nº  : 053/2024 
Contratante  : Município de Tibagi 
Contratada   : S.R. Grando Ltda 
Licitação    : Dispensa Eletrônica nº 016/2024 
Objeto       : Aquisição de adesivos para campanha “Maio Laranja” 
Vigência     : INÍCIO: 08/04/2024 TÉRMINO: 31/12/2024 
Assinatura   : 08/04/2024 
Valor R$     : 580,00 (quinhentos e oitenta reais) 
Dotação      : 210 - 13.002.08.244.0801.2052.3.3.90.32.00.00.003880 
 
Ata de Registro de Preços Nº  : 021/2024 
Contratante  : Município de Tibagi 
Contratada   : Gabriel Marcelo Oliveira Bueno - Engenharia 
Licitação    : Pregão Eletrônico nº 014/2024 
Objeto       : Prestação de serviço de mão de obra e material de construção conforme descritivo no Termo de Referência 
Vigência     : INÍCIO: 10/05/2024 TÉRMINO: 09/05/2025 
Assinatura   : 10/05/2024 
 
Aditivo ao Contrato Nº  : 105/2023 
Contratante  : Município de Tibagi 
Contratada   : Nova Oeste Distribuidora de Medicamentos Ltda 
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Objeto       :O presente termo aditivo tem por objeto prorrogar o prazo de vigência e execução de fornecimento de medicamentos a serem distribuídos 
de forma contínua para as UBS e munícipes, em 12 (doze) meses, contados a partir do seu término até a data de 16/05/2025 e fica acrescido ao 
contrato original o valor de R$11.990,00(onze mil, novecentos e noventa reais), que serão pagos mediante as condições descritas na cláusula quarta 
do contrato original.  
Assinatura   : 03/04/2024 
Dotação      : 269 - 14.002.10.303.1001.2083.3.3.90.32.00.00.000303 
 
Aditivo ao Contrato Nº  : 077/2023 
Contratante  : Município de Tibagi 
Contratada   : Lucila de Fátima Machado Ferreira 
Objeto       :O presente termo aditivo tem por objeto prorrogar o prazo de vigência e execução de CREDENCIAMENTO para prestação de SERVIÇOS 
NA ÁREA DE SAÚDE, em 12 (doze) meses, contados a partir do seu término até a data de 06/05/2025 e fica acrescido ao contrato original o valor de 
R$ 29.400,00(vinte e nove mil e quatrocentos reais), que serão pagos mediante as condições descritas na cláusula quarta do contrato original.  
Assinatura   : 29/04/2024 
Dotação      : 247 - 14.002.10.301.1001.2057.3.3.90.34.00.00.000369 
 
Aditivo ao Contrato Nº  : 066/2023 
Contratante  : Município de Tibagi 
Contratada   : Paliano Serviços Médicos Ltda 
Objeto       :O presente termo aditivo tem por objeto prorrogar oprazo de vigência do credenciamento para prestação de serviços na área de saúdeem 
70(setenta) dias,contados a partir do seu término até a data de 05/07/2024. 
Assinatura   : 26/04/2024 
 
Aditivo ao Contrato Nº  : 068/2023 
Contratante  : Município de Tibagi 
Contratada   : Oxigênio Rápido do Brasil Gases Industriais e Medicinais Ltda 
Objeto       : O presente termo aditivo tem por objeto prorrogar o prazo de vigência e execução de fornecimento de cilindro e recarga de oxigênio 
medicinal, em 12 (doze) meses, contados a partir do seu término até a data de 01/05/2025 e fica acrescido ao contrato original o valor de R$ 
214.877,46(duzentos e quatorze mil, oitocentos e setenta e sete reais e quarenta e seis centavos), que serão pagos mediante as condições descritas 
na cláusula quarta do contrato original.  
Assinatura   : 26/04/2024 
Dotação      : 240 - 14.002.10.301.1001.2054.3.3.90.30.00.00.000494 
Dotação      : 243 - 14.002.10.301.1001.2054.3.3.90.39.00.00.000494 
 
Aditivo ao Contrato Nº  : 148/2022 
Contratante  : Município de Tibagi 
Contratada   : Medic Tec Ambiental Eireli 
Objeto       : O presente termo aditivo tem por objeto prorrogar o prazo de vigência dos serviços decoleta, transporte, tratamento e destinação final 
de resíduos de serviços de saúde, contados a partir do seu término até a data de 01/05/2025 e fica acrescido ao contrato original o valor de R$ 
55.620,00(cinquenta e cinco mil, seiscentos e vinte reais), que serão pagos mediante as condições descritas na cláusula quarta do contrato original.  
Assinatura   : 26/04/2024 
Dotação      : 243 - 14.002.10.301.1001.2054.3.3.90.39.00.00.000494 
 
Quarto Aditivo ao Contrato Nº  : 342/2022 
Contratante  : Município de Tibagi 
Contratada   : Unite Construtora de Obras Eireli 
Objeto       : O presente termo aditivo tem por objeto prorrogação o prazo de vigência contratual para prestação de contas em 224 (duzentos e vinte e 
quatro dias), contados a partir do seu término até a data de 31/12/2024 
Assinatura   : 09/04/2024 

 
PORTARIA  N° 1.441/2024 

 

 

              O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, de conformidade com o disposto pelo art. 66, Inciso VI 

da Lei Orgânica do Município, combinado a Lei Federal nº 14.133 de 1º de abril de 2021, 

 

RESOLVE: 

 

Designar a servidora CASSIANE LEILA BUENO como fiscal titular da Secretaria Municipal de Administração, em observância ao 

Art. 7º e Art. 117 da Lei 14.133/21, para realizar a Fiscalização e o Controle de Encargos de Contratos Administrativos, em substituição ao JOVANIR 

MATEUS DE ALMEIDA LOPES, a partir desta data. 

  

 

                                GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 08 de maio de 2024. 

 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

- REPUBLICADO POR TER SAÍDO COM INCORREÇÕES - 
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PORTARIA N
o
 1.515/2024 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, de conformidade com a Lei Orgânica do 

Município, combinado com a Lei Municipal n
o
 3.015/2023 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais), e tendo em vista o contido no Laudo de 

Avaliação Pericial, atestado pelos Drs. Luiz Fernando Pereira (CRM-PR 29.217), Fábio Kasai (CRM-PR 19.844) e Ana Paula Quadrado Rolim Berke 

(CRM-PR 22.585), Médicos, designados pela Portaria nº 1.424/2024, 

 

R E S O L V E 

 

Conceder licença para tratamento de saúde à servidora JUSSARA RIBAS GOMES, matrícula 550930/550932, até o dia 10 de 

julho de 2024. 

 

                     GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 13 de maio de 2024. 

 

                                                                                                                                                                                    AARRTTUURR  RRIICCAARRDDOO  NNOOLLTTEE  
                                                                                                                                                                                          PPRREEFFEEIITTOO  MMUUNNIICCIIPPAALL  

  

  
 

 PORTARIA N
o
 1.516/2024 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, de conformidade com o Inciso VI do Art. 

66 da Lei Orgânica do Município, combinado com a Lei Municipal n
o
 3.015/23 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais), e  

 

Tendo em vista o Laudo de Avaliação Pericial, expedido pelos Drs. Luiz Fernando Pereira (CRM-PR 29.217), Fábio Kasai (CRM-

PR 19.844) e Ana Paula Quadrado Rolim Berke (CRM-PR 22.585), Médicos, designados pela Portaria nº 1.424/2024, 

 

R E S O L V E 

 

Interromper a Licença Remunerada em Caso de Doença de Pessoas da Família à servidora EDINEIA DE JESUS WOLFF, 

matrícula 231591, através da Portaria nº 267/2024, a partir desta data. 

 

                    GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 13 de maio de 2024. 
 
 

                                                                                                                                                                                  AARRTTUURR  RRIICCAARRDDOO  NNOOLLTTEE  

                                                                                                                                                                                          PPRREEFFEEIITTOO  MMUUNNIICCIIPPAALL  

  

PORTARIA N
o
 1.517/2024 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, de conformidade com a Lei Orgânica do 

Município, combinado com a Lei Municipal n
o
 3.015/2023 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais), e tendo em vista o contido no Laudo de 

Avaliação Pericial, atestado pelos Drs. Luiz Fernando Pereira (CRM-PR 29.217), Fábio Kasai (CRM-PR 19.844) e Ana Paula Quadrado Rolim Berke 

(CRM-PR 22.585), Médicos, designados pela Portaria nº 1.424/2024, 

R E S O L V E 

 

Conceder licença para tratamento de saúde ao servidor LAIR APARECIDO GARCEZ, matrícula 55867, pelo período de 60 

(sessenta dias), a partir desta data. 

 

                               GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 13 de maio de 2024 

 

                                                                                                                                                                                AARRTTUURR  RRIICCAARRDDOO  NNOOLLTTEE  
                                                                                                                                                                                          PPRREEFFEEIITTOO  MMUUNNIICCIIPPAALL  
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PORTARIA N
o
 1.518/2024 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, de conformidade com a Lei Orgânica do 

Município, combinado com a Lei Municipal n
o
 3.015/2023 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais), e tendo em vista o contido no Laudo de 

Avaliação Pericial, atestado pelos Drs. Luiz Fernando Pereira (CRM-PR 29.217), Fábio Kasai (CRM-PR 19.844) e Ana Paula Quadrado Rolim Berke 

(CRM-PR 22.585), Médicos, designados pela Portaria nº 1.424/2024 

 

R E S O L V E 

 

Conceder licença para tratamento de saúde ao servidor MAURO SZCEPANSKI JUNIOR, matrícula 2391460, até o dia 10 de 

junho de 2024. 

 

                GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 13 de maio de 2024. 

 

                                                                                                                                                                                  AARRTTUURR  RRIICCAARRDDOO  NNOOLLTTEE  
                                                                                                                                                                                          PPRREEFFEEIITTOO  MMUUNNIICCIIPPAALL        

  

PORTARIA N
o
 1.519/2024 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, de conformidade com a Lei Orgânica do 

Município, combinado com a Lei Municipal n
o
 3.015/2023 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais), e tendo em vista o contido no Laudo de 

Avaliação Pericial, atestado pelos Drs. Luiz Fernando Pereira (CRM-PR 29.217), Fábio Kasai (CRM-PR 19.844) e Ana Paula Quadrado Rolim Berke 

(CRM-PR 22.585), Médicos, designados pela Portaria nº 1.424/2024, 

 

R E S O L V E 

 

Conceder licença para tratamento de saúde ao servidor RODRIGO RIBAS DE OLIVEIRA, matrícula 573200, pelo período de 

60 (sessenta dias), a partir desta data. 

 

                GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 13 de maio de 2024. 

 

                                                                                                                                                                                  AARRTTUURR  RRIICCAARRDDOO  NNOOLLTTEE  
                                                                                                                                                                                          PPRREEFFEEIITTOO  MMUUNNIICCIIPPAALL        

  
 

PORTARIA N
o
 1.520/2024 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, de conformidade com o Inciso VI do Art. 

66 da Lei Orgânica do Município, combinado com a Lei Municipal n
o
 3.015/23 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais), e  

 

Tendo em vista o Laudo de Avaliação Pericial, expedido pelos Drs. Luiz Fernando Pereira (CRM-PR 29.217), Fábio Kasai (CRM-

PR 19.844) e Ana Paula Quadrado Rolim Berke (CRM-PR 22.585), Médicos, designados pela Portaria nº 1.424/2024, 

R E S O L V E 

 

Conceder Licença Remunerada em Caso de Doença de Pessoas da Família à servidora CLAUDIA REGINA BRANDÃO DE 

PINHO, matrícula 27615990, até 20 de maio de 2024. 

 
 
                GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 13 de maio de 2024. 

                                                                                                                                                                                  AARRTTUURR  RRIICCAARRDDOO  NNOOLLTTEE  
                                                                                                                                                                                          PPRREEFFEEIITTOO  MMUUNNIICCIIPPAALL        
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PORTARIA N
o
 1.521/2024 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, de conformidade com a Lei Orgânica do 

Município, combinado com a Lei Municipal n
o
 3.015/2023 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais), e tendo em vista o contido no Laudo de 

Avaliação Pericial, atestado pelos Drs. Luiz Fernando Pereira (CRM-PR 29.217), Fábio Kasai (CRM-PR 19.844) e Ana Paula Quadrado Rolim Berke 

(CRM-PR 22.585), Médicos, designados pela Portaria nº 1.424/2024, 

 

R E S O L V E 

 

Conceder licença para tratamento de saúde ao servidor LUIS MARCOS PEREIRA, matrícula 1573680, pelo período de 60 

(sessenta dias), a partir desta data. 

 

                GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 13 de maio de 2024. 

 

                                                                                                                                                                                  AARRTTUURR  RRIICCAARRDDOO  NNOOLLTTEE  
                                                                                                                                                                                          PPRREEFFEEIITTOO  MMUUNNIICCIIPPAALL        
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